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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 98/2022/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e
 Considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°, inc. X; Considerando as normas estabelecidas pela
 Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988; Considerando a Instrução Normativa n°
 012/UNIR/GR/2014; Considerando a Portaria nº 31/2022/PRAD/UNIR.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário de Bens Imóveis referente ao
 exercício de 2022, para o CAMPUS DE ROLIM DE MOURA;

 

Unidade Administrativa - CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

Nome do Servidor Matrícula Atuação

Ricardo Pereira Soteli 2119829 Presidente

Rogério Teixeira Gonçalves 2361498 Membro

Reginaldo Almeida Andrade 2122229 Membro

 

Art. 2º - Para o inventário de bens imóveis a ser realizado deverão ser observados os procedimentos constantes na Portaria
 31/2022/PRAD/UNIR e na Instrução Normativa 012/UNIR/GR/2014, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

Art. 3º - Sempre que necessário as unidades administrativas deverão designar um servidor para acompanhar a Comissão de
 Inventário de Bens Imóveis , em dia e horário a ser acordado entre a unidade e a Comissão.

Art. 4º - A Comissão deverá apresentar até o dia  20.12.2022 as informações do trabalho realizado, prezando pela clareza,
 consistência e em meios que facilitem a verificação dos relatórios. 

Art. 5º - Os Diretores de campi, Núcleos, responsáveis por departamentos, coordenadores e chefes devem disponibilizar a
 comissão, acesso aos espaços em que serão realizados os trabalhos de inventário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às 11:54, conforme horário
 oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1175831 e o código CRC A76AF198.
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Referência: Processo nº 23118.014655/2022-67 Site: www.unir.br SEI nº 1175831
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 99/2022/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, no uso de suas atribuições
 legais, e Considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º Inciso ‘I’. Considerando o que consta no Processo nº
 231186.00368/2022-70. Considerando Nota Técnica 6 1147674.

 

  RESOLVE:

  Art. 1º – Autorizar a baixa patrimonial do bem elencado neste instrumento;

 

 ITEM   DESCRIÇÃO   TOMBO 
    1  Escada de Alumínio Tipo Dupla com 13 Degraus 26980 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
  

      

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
 Pró-Reitor em Administração

 Portaria nº 471/2022/GR/UNIR 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às 11:46, conforme horário
 oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1175861 e o código CRC A7A54186.

 

Referência: Processo nº 23118.000368/2022-70 Site: www.unir.br SEI nº 1175861
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 100/2022/DPAD/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, no uso de suas atribuições
 legais, e Considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º Inciso ‘I’, Considerando o que consta no Processo nº
 999102045.000027/2019-14, Considerando Despacho 1173356.

 

RESOLVE:

  Art. 1º – Autorizar a baixa patrimonial do bem elencado neste instrumento;

 

 ITEM   DESCRIÇÃO   TOMBO 

1  Notebook Processador Intel Core 2 Duo T6670  49141 

  Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
  

      

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
 Pró-Reitor em Administração

 Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às 11:51, conforme horário
 oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1175886 e o código CRC 91A64904.

 

Referência: Processo nº 999102045.000027/2019-14 Site: www.unir.br SEI nº 1175886
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 492/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.013270/2022-82; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1172606/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Fernando do Carmo Silva, matrícula SIAPE nº 2036993,
 Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
 (C)-4 referente ao interstício de 07.12.2020 a 06.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 07.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/11/2022, às
 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1172632 e o código CRC 220B6C7F.

 

Referência: Processo nº 23118.013270/2022-82 Site: www.unir.br SEI nº 1172632
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 497/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.009396/2022-52; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1142307/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Odair José Teixeira da Fonseca, matrícula SIAPE nº
 2421346, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para ASSISTENTE
 (B)-2 referente ao interstício de 16.12.2020 a 15.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 16.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às
 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173829 e o código CRC 513046EE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 498/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015823/2022-31; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013, Ofício
 Circular nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a
 manifestação favorável constante no despacho nº 1174325/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Felipe Martins Parós, matrícula SIAPE nº 2037015,
 Retribuição por Titulação, correspondente à Classe B, Nível 1, com denominação de Professor Assistente, pela
 obtenção do título de Doutor  em Artes, emitido pela Universidade Estadual Paulista, com efeito acadêmico e
 financeiro a partir de 22.11.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às
 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1174334 e o código CRC F6315529.

 

Referência: Processo nº 23118.015823/2022-31 Site: www.unir.br SEI nº 1174334
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 500/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.014649/2022-18; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho 1174358/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente VICTOR DE ALMEIDA CONSELVAN matrícula SIAPE nº
 2078461, Aceleração de Promoção de Assistente (B)-1 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de
 Doutorado em Direito, emitido pela Universidade Federal do Rio Sinos, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 21.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/11/2022, às
 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1174368 e o código CRC CA0D9427.

 

Referência: Processo nº 23118.014649/2022-18 Site: www.unir.br SEI nº 1174368
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO CAMPUS DE VILHENA

PORTARIA Nº 5/2022/SEC-VHA/CVHA/UNIR

 

O Diretor do Campus de Vilhena, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria nº
 119/2022/GR/UNIR, de 08 de março de 2022,  e pelo art. 7º, inciso VII, da Portaria nº 446/2022/GR/UNIR, de 30
 de maio de 2019, considerando os autos do processo 23118.015516/2022-51, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissão que deverá
 realizar todos os trâmites do processo seletivo simplificado com vistas à seleção e credenciamento de professor
 voluntário, para o Departamento Acadêmico de Administração, do campus de Vilhena, conforme a seguir:

 

Servidor Siape Cargo
Função na
 Comissão

Clayton Pereira Gonçalves 1104465 docente presidente

José Kennedy Lopes da Silva 2172469 docente membro

Rosemeire Nôvo de Oliveira Teixeira 2378954 docente membro

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, no boletim de serviço da UNIR.

 

 

CLAUDEMIR DA SILVA PAULA
Diretor do Campus Vilhena

      Port. nº 119/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDEMIR DA SILVA PAULA, Diretor(a), em 29/11/2022, às
 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1174999 e o código CRC 7B0BFDF1.

 

Referência: Processo nº 999119654.000029/2019-20 Site: www.unir.br SEI nº 1174999
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 185/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.015819/2022-73,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os indicados abaixo para comporem a Comissão de Autoavaliação do Programa de
 Pós-Graduação em Agroecossistemas Amazônicos:

Elaine Almeida Delarmelinda (presidente);

Nara Luísa Reis de Andrade (membro/docente);

Rosalvo Stachiw (membro/docente);

Naara Martins (membro/discente);

Claudemir Schwanz Turcato (membro/egresso);

Tatiana dos Santos Costa (membro/TAE);

Paulo Henrique Bonavigo (Empregador/ECOPORÉ)

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 120 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 25/11/2022, às
 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173497 e o código CRC 34E817DC.

 

Referência: Processo nº 23118.015819/2022-73 Site: www.unir.br SEI nº 1173497
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 186/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra.
 Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
 pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, considerando o disposto no Processo nº 23118.010688/2021-57,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os indicados abaixo para comporem a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo
 Discente  2023/1:

Membros:

Profa. Dra. Sylviane Beck Ribeiro - Presidente (PGCA/UNIR)

Prof. Dr. Emanuel Fernando Mais Souza (PGCA/UNIR)

Profa. Dra. Elaine Almeida Delarmelinda (PPGAA/UNIR)

Suplente

Prof. Dr. Adriano Reis Prazeres Mascarenhas  - (DAEF/UNIR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gilmara Yoshihara Franco
 Diretora - Campus Rolim de Moura

 Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 25/11/2022, às
 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173506 e o código CRC 1833C58A.

 

Referência: Processo nº 23118.010688/2021-57 Site: www.unir.br SEI nº 1173506
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